
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

Ofício n." 42912021-GP

Victor Graeff/RS.,27 de Dezembro de 2021 .

Exma. Senhora,
ILVÂNIA EUNICE WENTZ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Victor GraeffiRS

Assunto: Anexar e substituir no Projeto de Lei Complementar n.n 005/2021 as
alterações conforme anexo.

Excelentíssima Senhora Presidente,

Na oportunidade em que lhe cumprimento. vimos atravós de vossa presença

enviar Mensagem ao Poder Legislativo Municipal solicitando que esta Casa de Leis,

junte ao Proj eto de Lei Complementar n.o 00512021 as alterações conforme seguem

em anexo.

Projeto de Lei Complementar n." 005/2021 - "Dispõe sobre o
Pcu'celamento, a tmistia, o compensução, a rlação ent
pagürnento, a revisiio e o cotktstro tle crédiíos tributririos e não-
tributdrios, inscritos ott ncio em dívitla ativo."

Sendo o que tíúamos para o momento. desde já a atencão

dispensada. renovando votos cle elevada estima e clevado apreço.

Atenciosamente-
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Prefeito Municipal
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TONANDRE KOECHE

trl§_hsÍLmin.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

E.mail: prefeitura@preÍvictorgraêff.com.br

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." OO5/2021.

"M rnhrlhcidÍínrrtu'

"Dispõe sobre o Parcelomento, a anistia,
a compensação, a dação em pagamento, fl
revisiio e o catlastro cle crédilos tributários
e não-tribuítírios, inscritos ou não em

dívida utiva".

Art. 1." - O parcelamento, a anistia, a compensação, a dação em pagamento, a revisão e
o cadastro dos créditos tributários e não tributarios do Município, vencidos e inscritos ou não

em dívida ativa, obedecerão ao disposto nesta Lei.
Aú.2.'- Serão objeto de parcelamento, de anistia, de compensação e de dação em

pagamento. os créditos tributários e não tributários do Município, inscritos ou nâo em dívida
ativa, vencidos até 31 de dezembro de 2020.

SEÇÂO I
DO PARCELAMENTO

Art.3." - Os créditos tributários e não tributarios. vencidos e inscritos ou não em dívida
ativa, poderão ser pagos até 36 (tdnta e seis) parcelas mensais sucessivas, na forma
regulamentada pelo Poder Executivo.

Parágrafo Único - Observado o disposto t7o caput deste artigo, o Poder Executivo
estipulará, na fonna que melhor atenda à capacidade do contribuinte, o número de parcelas.

Art. 4." - As parcelas mensais ou de outra periodicidade não poderão ter valor inferior
a 15 (quinze) URM's.

Art. 5." - O parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte. em formulário padrão.

elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no prazo máximo de 12

(doze) meses, a contar da publicação desta Lei.
Parágrafo Único - Os requcrimentos formulados fora do prazo estipulado no caltut do

presente aftigo. não poderão ser beneficiados pela anistia concedida na presente Lei.
Art. 6.'- O parcelamento somente será concedido à vista de Termo de Confissão de

Dívida e Compromisso de Pagamento, em que se conteúa o valor total da dívida, incluindo
correção monetária, juros e multa, nos temros da Lei vigente. e sua disctiminação, exercicio
por exercício e tributo por tributo, mediante anexação de Extrato de Dívida ao Termo supra

citado.

§ 1.' - O Termo de Confissão de Dívida conterá cláusula de cancelamento do beneficio,
na hipótese de não pagamento de 02 (duas) parcelas consecutivas, tornando-se exigível
totalidade do crédito original, confessado por ocasião da assinatura do Termo de Confissão

Dívida. descontadas as parcelas liqr"ridadas.
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF " Mr[ llúrLlo, hdr ftrLLrqer'

§ 2." - O Termo de Confissão de Divida será individualizado, por narureza do débito e.

no caso de débitos de mesma natureza. porém. relacionados a inscrições diferentes, haverá um

Termo de Confissão de Dívida para cada inscrição.

Art. 7." - Quando os débitos forem de Pessoa .lurídica, o Poder Executivo poderá exigir
a prestação de garantia. real ou fidejussória, esta mediante fiança dos sócios ou terceiros.

Art. 8." - O contribuinte benehciado com o parcelamento deferido, e que esteja em dia

com o pagamento. terá direito a obter a Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito,

nos termos do Afi. 206 do Código Tlibutário Nacional, a qual conterá a declaração da existência

do parcelamento.

Parágrafo Único - A certidão expedida nos termos deste arligo terá validade até o

vencimento da próxima patcela.

SEÇAO II
DA ANISTIA

Aú. 9.' - Aos critórios tributiários e não tributários. vencidos e inscritos ou não enl

Dívida Ativa, será concedida anistia parcial. nos seguintes termos:

I aos contribuintes que efetuarem o pagamento à vista, será concedida anistia de 90%
(noventa por cento) dos juros e 50% (cínquenta poÍ cento) da multa de mora;

II aos contribuintes que efetuaÍem o pagamento em até 12 (doze) parcelas, será

concedida a anistia de 70o% (setenra por cento) dos juros e 50%o (cinquenta por cento) de multa
e moÍa;

III - aos contribuintes que efetuarem o pagamento de 13 (treze) até 24 (vinte e quatro)

parcelas, será concedida a anistia de 6070 (sessenta poÍ cento) dos juros e 50% (cinquenta por

cento) de multa e mora. e;

IV - aos contribuintes que efetuarem o pagamento de 25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e

seis) parcelas, será concedida a anistia de 50% (cinquenta por cento) dos juros e 50% (cinquenta

por cento) de ml ta e mora.

Art. 10,'- Os valores objetos de cobrança judicial somente serão parcelados mediante

o pagamento, à vista, de no mínimo 20% (vinte por cento) do débito executado, observando,

para o restante da dívida, as regras fixadas no AÍ. 9.'.

§ t.' - Para o parcelamento de valores em cobrarça iudicial é indispensável que o
devedor promova o recolhimento integral das custas e demais despesas do respectivo processo,

inclusive honorários advocatícios. caso fi xados.

§ 2." - Será Íàcultado ao devedor promoveÍ o recolhimento integral dos honorários

advocatícios ao final do parcelamento de que trata o AÍ. 9.o. ou em até 03 (três) parcelas

mensais e consecutivas, contados da formalização do Tenno de Confissão de Dívida e

Compromisso de Pagamento.

Art. 11." - Compete a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, por meio do

seu setor respectivo, elaborar o extrato do débito, acrescido dos juros e multa de mora, bem

como percerÍual de anistia, conforme a forna de pagamento escolhida pelo contribuinte, nos

termos do Ar"t. 9.o.
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

sEÇÃo ur
DO PARCELAN,TENTO

Art. 12." - Os cróclitos rlibutários e não tribuLários. r,encidos e inscritos ern DÍr,ida Àtir a.

que .já foran.r objetos dc palcelanrento aclministratir,o ou -iudicial. poclcrão ser novamente
palcelirdos. observando as regras firadas rra Seção tL

Pariigralb Único - A presente Lei aplica-se aos parceiamentos r,iger.ttes. os quais ser'ào

cancelados e rcti.ianciados na lbr nra desta Lci.

SEÇÂO I\/
DA COI{PENSAÇÃO

Art. 13." - O Poder Executivo compensará créditos tributários rencidos com clóditos
líquidos e certos. \cncidos ou vinoendos. do contribuinte perante a Fazenda N,{unicipal.

§ 1,'- A colnpensaÇào de que trata este aftjgo sornente será admiticla para créditos de

valor inÍcriol a R$ 10-000.00 (clez mil reais).

§ 2.'- A compensacão de créditos somerlte será cleferida se o débito r1o N,lr.Lnicípio

restútou de contratação regular cont previsào de recursos e cmpc 'ro. e aitirs procedida a

liquiclação da despcsa. coln lecebimento dos materiais or-l cerli Írcação da realizaçào dos sen.iços
ou cxccuçào da obra de que decorre o cródito do contr-ibuinte.

sEÇÃo v
DACÃO EM PAGAMENTO

Àrt. 1{." - C) Pocler ErecuLiro. avaliada a conr,eniência. oportunidade e o interessc clo

Mui,icípio. poder'á ajustar a ertinção do créclito tributário nredi:Lnte a dação ent pagamento de

bem imór,el. conÍbnne artigo I56. inciso Xl. da l.ei lrederal n.o 5.172. de 25 de outubro dc 1966.
desde que atenclida as seguintes con.iiçõcs:

T a daçào seja procedida de avaliação do bem ou clos bcns o1àrtados. qne clevem estar
livres e desetnbaraçados de quaisquer ôrrus. r'ros termos de a1o clo Poclcr .Executir.o e da
Secretaria \lLrnicipal tle Adrninistlação c Fazenda: e

11 a clação abrauja a totalidacle do credito ou créditos que se pretende liquidar com a

atualização. iuros. mulla e encargos legais. sem clesconto clc qualquer natureza. assegurando-se

ao devedor a possibilidade de con'rplcn.rcntação em dinheiro de er,entual diflerer.rça entre os

vaiores da tolalidade cla c1ír'ida c o valor do bent ou dos bcns otêrtados em daçào.

§ 1." - Caso o crédito cpre se pretenda extinguir seia objeto c1e discussão.judicial. a daçào

el]l paganlento solllcnte produzirá e1êitos irpós a desistência da rcl'crida ação pelo deYeclol on
corresponsár,el e a renúncia do direito sobt'e o qual se Í'uuda a ação" de\,endo o dcveclor ou o
collesponsár'el arcar com o pagalnento das custas .iLldiciais e honorários aclr octrtícitrs.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

§ 2.' - O Município observará a destinação especí1ica dos créditos extintos por alacào

em pagamento. após processo administratilo. nos termos de ato do Poder Executivo que

declarará o recebimento do imór,el ern dação.

sEÇÃo vl
DA REVISÃO

Art. 15.' - L) Poder Erecutivo promovcrá a rer-isão cie todos os cr'éditos tributlu'ios
lançados e insclilos ou nào em dír'ida atir,a. com vistas às scguintes mediclas:

I expurgo dos alcançaclos pela presclição da ação dc cobrança. nos tenros do art. 174

clo Código Tributár'io Nacionai. serr prejuízo da apuraçào da responsabilidade de qnem deu a

causa à presclição.

II - cancelamento dos lalorcs 1ançados. qlrando contpr-uvada a não ocorr'ência do

rcspcctiYo lato gerador. especiahrente. no caso do Imposto Sohre Sen,iços do Qualquer
Naturcza e taxas pelo exercício do Poder de Polícia.

III cancelamento de valores cobrados a títrúo de contriLruição de melholia. lançaclos

com base no custo da obra, sem considerar a valorização imilbiliár'ia gerada.

§ 1." - A revisào de quc trata este artigo ser'á proccdida pela Secretaria Municipal de

Administração e L-azcnda e der.er'á ser docunrentircla em erpedienLe administlaLir.o. inclusir c.

qnando lol o caso. nrediantc tcmro de l'istoria e r erilicação fiscal. conibrme procedimentos que

Íbrem estabelecidos.

§ 2." - Semprc Llue ocorrer o cancelamcnto de créditos lributários ou não ttibutários que
já tenham sido a.]uizaclos. a Secrelaria ir"{unicipal de Aclntinistlação e Fazenda comunicara a

I'rocuracloria Municipal. que Ílcará antorizacla a requerei a ertinçào da açào judicial
cofiesponalente.

SEÇÂO VII
DO CADASTRO DE INADINIPLENTES

Art. 16." - O Podel Executivo instituirii Cadastro dos ConlribuinLes Inadinrplentes enr

relaçào a Cróclircs mr-rnicipais deviclamente constituídos. perLlnc-nres 3 i posto\. taxas,

contribuição cie mellioria. contribuições sociais. tarilàs. preços púrblicos" multas e r,alores de

qualcluel outra origenr.

Art. 17.' - Será obrigatória a consulta ao Cadastro .le que trata o Art. 16. toda r.ez que

fol exaninado pedido lbrmr.rlaclo pol nrunícipe objetivando a couccssão dc auxílio. snbvençào.

incentivo. flnanciamcnto ou transtêr'ência de lecursos a qualquer título.
Parágrafo i.tnico - O contribuinte que estiver em.lébito com o Município. ressalr,adcr

o carso de parcclamento enr r,igor com situação c1e regular adinrplência. nào será defcÍido
quaiqrLer pedido ou solicitaçào de que trata o c.4rl1 .lcstc artigo. saLvo nos casos de:

I * aurílio para atendel' situaçâo decorrente de cala:.nidade públical
ll bcnclício prer islo em Lei para os corrproladamente necessitados.
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SEÇÃO VIII
DAS DISPoSICÔrs rIxaTs

Art. 18." - O Poder F.recutivo t'egularlentará- no que couber^ a presente Lei.
Art. 19." - Revogam-sc as disposições er.n conrrário a esta [.ei.

Art. 20.'- Esta I-ci cntra em r.igor na data de sua publicação.

-Mlrrrhúrhqiw nrLElri.r

GABINE'IE DO
de Dezerlbro de 2021 .

PREITEITO N,ÍUNICIP;\L DE VICTOR GR{EFF - RS. aos 27 dias

ANDRE KOECHE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN." ()05/2021.

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

RXGIME: ORDNÁRIO

P rezada Senhora Presidente,

Prezados Senhores Vereadores,

O presente Plojeto de Lci tem por tlnalidacle solicitar ao Poder Legisiativo autorização

para realizar um parcelamento especial (REFIS).

Insta destacar que essa autorizaçào ó de suma inrpoltâucia, l'isto quc hoje o Município

dc Victor GlaeÍT- RS tem um saldo a receber dc tlibutos dc I{S 1 .142.420.57 de valor principal.

com a arrecadação desse valor poderemos investir o prodtLto tla anecadação cm dilersos

setores.

Ancxaclo a esse Plojeto de Lei o respectilo Jn'lpacto Financeilo- onde consla tttais

.justificatir,as.

Ànte ao cxposto. rcqllel'-se a apreciação e apror açào cleste Projeto de Lei. por essa Casa

Legislativa e clesde.iá na expectativa dc aprovação. colocamo-nos à disposição para cluaisquer

esclalecimentos que se hzerem necessár'ios.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
dias de dezembÍo de 2021,.

R GRAEFF/RS, aos 27

RE KOECHE

ORAEFF
' Mlrnr}.h..io6rror r.ô.t
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